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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 115 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Segurança Pública-SSP/ Delegacia de Polícia Regional do Interior.- Três Passos.
Inicialmente, importa esclarecer que a competência para legislar sobre matérias de interesse local é atribuída ao Município, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal e art. 4º, I da Lei Orgânica do Município de Três Passos.



A iniciativa do projeto é legítima, partindo do Chefe do Poder Executivo, a quem compete celebrar convênios, nos termos do art. 87 da Lei Orgânica. Merece destaque, especialmente, o inciso XXVII do referido artigo, que dispõe:

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:
[...]
XXVII - celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal.

Dessa forma, a submissão do projeto ao Legislativo municipal atende aos requisitos legais e regimentais locais, sendo compatível com a exigência de anuência da Câmara para convênios que envolvam execução de obras.


Cumpre esclarecer, contudo, que a celebração de convênios é, por natureza, ato administrativo típico do Poder Executivo. De acordo com jurisprudência consolidada
 a exigência de prévia autorização legislativa para convênios é considerada indevida, por representar interferência no exercício da competência administrativa do Executivo e violar o princípio da separação dos poderes. 


Apesar disso, nada impede que o Executivo, como prática de transparência, zelo e diálogo institucional, encaminhe projeto à Câmara quando a parceria envolver compromissos financeiros relevantes ou impactar diretamente a organização dos serviços públicos locais. 


No caso concreto, é plenamente viável a formalização de convênio entre o Município e o Estado, com fundamento no art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que autoriza a Administração Pública a firmar convênios, ajustes ou instrumentos congêneres com entes da Federação ou entidades sem fins lucrativos para a consecução de objetivos de interesse comum.

Quanto à forma do Projeto de Lei nº 115/2025, observa-se que ele trata, conjuntamente, da autorização para celebração do convênio (matéria administrativa) e da abertura de crédito especial (matéria orçamentária), previstas nos arts. 5º e 6º. Esta estrutura legislativa impõe atenção ao princípio da exclusividade, previsto no art. 165, §8º da Constituição Federal, o qual veda a inserção de matérias estranhas em leis orçamentárias ou de créditos adicionais.


Diante disso, embora não se trate de vício de inconstitucionalidade formal insanável, recomenda-se, por cautela e respeito às boas práticas legislativas, o desmembramento do projeto em dois textos normativos distintos: um voltado exclusivamente à autorização para celebração do convênio, e outro destinado à abertura do crédito especial, conforme os requisitos formais previstos nos arts. 41, inciso II, e 43 da Lei nº 4.320/1964.

Importa registrar que a análise dos dispositivos orçamentários contidos nos arts. 5º e 6º exige também apreciação contábil especializada. Aspectos como classificação econômica da despesa, fonte de recursos, compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) não são de competência exclusiva da assessoria jurídica. Assim, recomenda-se que essa parte do projeto seja examinada pelas áreas técnicas responsáveis pelo orçamento e pela contabilidade. 


Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da tramitação do Projeto de Lei nº 115/2025, considerando sua legitimidade formal e material.  


Entretanto, recomenda-se o desmembramento da proposta em dois projetos distintos: um para autorização do convênio e outro para a abertura do crédito especial. 


Por fim, destaca-se que a análise contábil dos dispositivos relativos à abertura do crédito deve ser feita por setor técnico competente, considerando que a natureza da matéria extrapola a competência desta assessoria jurídica.

Três Passos, 24 de setembro de 2025

______________________________
Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

� Exemplo: ADIn nº 177-9 STF; Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70050620251, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova; Julgado em 17/12/2012TJSP Direta de Inconstitucionalidade 2167852-88.2018.8.26.0000; Relator (a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/11/2018; Data de Registro: 29/11/2018.





